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EscritUrario 1 1.593,84 91,36 1.685,20
Motorista 4 8.656,34 12.781,21 21.437,55

tÉc. NÍv. sUP. adMiNistraÇÃo 13 59.712,90 89.586,44 149.299,34
tÉc. NÍv. sUP. advoGado 33 161.242,32 448.007,34 609.249,66

tÉc. NÍv. sUP. assistENtE social 3 12.155,14 3.751,77 15.906,91
tÉc. NÍv. sUP. coNtador 41 200.252,22 264.455,81 464.708,03

tÉc. NÍv. sUP. EcoNoMista 3 15.289,75 16.723,79 32.013,54
tÉc. NÍv. sUP. ENGENHEiro aGrÔNoMo 5 25.427,40 8.110,66 33.538,06

tÉc. NÍv. sUP. ENGENHEiro civil 13 75.994,31 74.077,32 150.071,63
tÉc. NÍv. sUP. ENGENHEiro ElEtricista 5 31.976,92 13.370,17 45.347,09
tÉc. NÍv. sUP. ENGENHEiro MEcÂNico 1 11.207,40 4.408,92 15.616,32

tÉc. NÍv. sUP. iNforMática 120 533.173,01 647.293,72 1.180.466,73
tÉc. NÍv. sUP. iNforMática sUPortE 39 183.790,09 198.156,14 381.946,23
tÉc. NÍv. sUP. MEdico do traBalHo 2 14.004,52 953,28 14.957,80

tEcNico BaNcario - a01 5 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - a02 4 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - a06 1 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - B03 1 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - B04 1 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - B05 1 0,00 0,00 0,00

tÉcNico BaNcário NÍvEl MÉdio 2303 6.556.606,91 9.641.588,85 16.198.195,76
sub-total 2605 7.908.301,48 11.453.043,42 19.361.344,90
total: 2618 8.078.340,34 11.468.295,90 19.546.636,24

rEf.:  aGosto

QUadro carGo Qtde Venc/salário Vant/Gratif total
dirEtorEs     
dirEtorEs 6 124.838,67 15.371,64 140.210,31

coNsElHEiros 7 45.200,19 0,00 45.200,19
sub-total 13 170.038,86 15.371,64 185.410,50

fUNcioNários     
aUXiliar dE MaNUtENÇÃo 2 6.773,70 12.904,53 19.678,23

aUXiliar dE sErviÇos GErais 4 12.595,10 16.205,76 28.800,86
EscritUrario 1 485,08 27,80 512,88

Motorista 4 11.221,59 11.172,05 22.393,64
tÉc. NÍv. sUP. adMiNistraÇÃo 13 70.842,19 73.154,22 143.996,41

tÉc. NÍv. sUP. advoGado 33 174.364,40 466.429,81 640.794,21
tÉc. NÍv. sUP. assistENtE social 3 14.559,28 3.720,17 18.279,45

tÉc. NÍv. sUP. coNtador 41 205.734,38 268.443,75 474.178,13
tÉc. NÍv. sUP. EcoNoMista 3 19.658,25 23.364,16 43.022,41

tÉc. NÍv. sUP. ENGENHEiro aGrÔNoMo 5 26.325,89 7.783,28 34.109,17
tÉc. NÍv. sUP. ENGENHEiro civil 13 71.989,88 71.574,45 143.564,33

tÉc. NÍv. sUP. ENGENHEiro ElEtricista 5 35.959,64 14.932,83 50.892,47
tÉc. NÍv. sUP. ENGENHEiro MEcÂNico 1 11.207,40 4.408,92 15.616,32

tÉc. NÍv. sUP. iNforMática 120 561.206,47 625.308,31 1.186.514,78
tÉc. NÍv. sUP. iNforMática sUPortE 39 188.208,69 233.799,87 422.008,56
tÉc. NÍv. sUP. MEdico do traBalHo 2 14.004,52 953,28 14.957,80

tEcNico BaNcario - a01 5 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - a02 4 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - a06 1 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - B03 1 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - B04 1 0,00 0,00 0,00
tEcNico BaNcario - B05 1 0,00 0,00 0,00

tÉcNico BaNcário NÍvEl MÉdio 2303 6.764.598,75 10.269.924,15 17.034.522,90
sub-total 2605 8.189.735,21 12.104.107,34 20.293.842,55
total: 2618 8.359.774,07 12.119.478,98 20.479.253,05

Protocolo: 846431
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Portaria N° 01089 de 29 de aGosto de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/755011.

rEsolvE:
rEMovEr, o servidor dilErMaNdo sErrÃo da silva, cargo aGENtE dE 
adMiNistrativo, matrícula n° 54191465/1, do 8º cENtro rEGioNal 
dE saÚdE - BrEvEs para a UNidadE dE rEfErÊNcia EsPEcialiZada- 
MatErNo iNfaNtil.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE, EM 29.08.2022.
KEllY dE cássia PEiXoto dE olivEira silvEira
dirEtora dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE – sEsPa

Protocolo: 846182
Portaria N° 748 de 29 de aGosto de 2022
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
Estadual,
E coNsidEraNdo o teor do2022/946033
r E s o l v E:
disPENsar, a contar de 01/10/1997, a servidora JUditH WEiricH, cargo 
Médico, matrícula 5088623/018, lotada no UBs ii/icoaraci, sob o regime 
Estatutário não Estável, para fins de regularização funcional.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica, EM 29.08.2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

Protocolo: 846328
Portaria N° 750 de 29 de aGosto de 2022
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição Estadual,
E coNsidEraNdo o teor do PaE 2021/1293548
r E s o l v E:
ADMITIR, para fins de regularização funcional, a contar de 01.08.1978, EU-
cliEdEs dE araÚJo liMa, para o cargo de aGENtE dE saÚdE, através de 
termo de compromisso, por meio de convênio celebrado entre o fUNrUral 
e a sEsPa para prestação de serviços à população do Município de Bujaru, 
lotado na sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica, EM 29.08.2022
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

Protocolo: 846330
Portaria coLetiVa N° 01090 de 30 de aGosto de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1087625.
rEsolvE:
LOTAR, para fins de regularização funcional, os servidores relacionados 
abaixo, no dEPartaMENto dE coNtrolE dE ENdEMias, com atuação na 
coordenação Estadual de controle de Malária.

MatrÍcULa NoMe carGo
5966045/1 cariNE GoMEs MoraEs BiÓloGo
5955464/2 claUdia liMa do NasciMENto ENfErMEiro
5927742/3 dHYEllEN daYNara salEs sacraMENto ENfErMEiro
55208265/1 EllEN caroliNa dE vilHENa liMa dE MElo farMacÊUtico

PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE, EM 30.08.2022.
KEllY dE cássia PEiXoto dE olivEira silvEira
dirEtora dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE – sEsPa.

Protocolo: 846467
Portaria n.º 060, de 30 de agosto de 2022.
a diretora do 11.º centro regional de saúde, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas através da Portaria n.º 1.650 – ccG, de 05 de agos-
to de 2020, publicada no doE n.º 34.302, de 06/08/2020, e
coNsidEraNdo o que expressa o art. 199, da lei Estadual n.º 5.810/94, 
que determina que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao (à) acu-
sado(a) ampla defesa;
coNsidEraNdo a Portaria n.º 470, de 29/07/2020, publicada no d.o.E. 
n.º 34.307, de 11/08/2020 (sEsPa), que delega competência aos direto-
res dos centros regionais de saúde para instaurar sindicância e processo 
administrativo disciplinar, nos termos do art. 199, do rJU;
coNsidEraNdo a manifestação do então secretário de Estado de saúde 
Pública do Pará, sr. vítor Manuel Jesus Mateus, que determinou a instau-
ração de processo administrativo disciplinar/Pad nos autos do Processo 
administrativo n.º 2017/377397;
r E s o l v E:
i - instaurar Processo administrativo disciplinar-Pad, na forma do art. 199 
e seguinte da lei Estadual n.º 5.810/1994, através da comissão Perma-
nente de Processo administrativo disciplinar do 11.º crs/sEsPa, compos-
ta pelos servidores Edevaldo da luz azevedo, assistente social, matrícula 
n.º 54190768/1, alex santos da silva, agente administrativo, matricula 
n.º 57209582/2, Marinete oliveira chaves, agente administrativo, ma-
trícula n.º57191006/1 (secretária) e Weverton Gutembergue araújo lima 
(suplente), agente de artes Práticas, matricula n.º 57209274/1, para, sob 
a presidência do primeiro, apurar em tese, a prática de infração prevista no 
artigo 178, inciso i, do referido diploma legal, pela servidora J.f.s., matrícula 
n.º 55585809/1, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, a qual, se com-
provada, acarretará a aplicação da penalidade correspondente à indiciada, 
em tudo observado o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, 
insculpidos no art. 5.º, inciso lv, da constituição federal de 1988.


